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GABINETE DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR 

 
 

 

 

 

 
Emenda Modificativa ao Projeto de Lei do 

Executivo nº 34/2021, que dispõe sobre Plano 
Plurianual para período de 2022 -2025. Que indica 
atenção a alfabetização de adultos em horários 
mais acessíveis. 

 

 

Modifica-se à AÇÃO: 2.183 - REALIZAÇÃO DE POLÍTICAS DE INCENTIVO À 

FORMAÇÃO DE JOVENS PARA A CIDADANIA E O TRABALHO: Do PROGRAMA: 1206 - 

ORGANIZAÇÃO EFICAZ DO ENSINO E DA APRENDIZAGEM, fortalecer alfabetização a 

população idosa em horários adequados. 

 

JUSTIFICATIVA 

Recife é uma das capitais do Brasil que possuem maior número de idosos. Isto 

posto já justifica uma atenção especial a este público, que tem enfrentado barreira nos 

horários disponibilizados, em sua maioria á noite o que dificulta bastante sua 

participação.  

Nesse sentido, apoiamos a posição do Conselho Municipal da Defesa dos Direitos 

da Pessoa Idosa do Recife (CONDIR), que indica atenção a alfabetização de adultos em 

horários mais acessíveis. 

 
 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 2021. 
 

 

 
RINALDO JÚNIOR 

Vereador - PSB 
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